ATA DA 29ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM 8 DE SETEMBRO DE 2009. ...........................................................................................................................
Presidência: Vereador Ilton Campos. Abertura: 18h40min. Quorum de Abertura: Registrada a presença dos Vereadores: Ilton Campos (PSDB), Olímpio Antunes (PSB) e Tadeu (PMDB). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura da ata da 28ª reunião ordinária da Comissão, realizada em 31 de agosto de 2009, que foi aprovada pelo Senhor Presidente. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N. 155/2009, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, favorável ao Projeto de Lei n.º 41/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que reformula a estrutura administrativa, organizacional e institucional da Prefeitura de Unaí e dá outras providências, com a apresentação da Emenda n.º 2. Efetuada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação. Foi verificado um empate por um voto favorável do Vereador Ilton Campos, um voto contrário do Vereador Tadeu e nenhuma abstenção ou ausência. O Senhor Presidente repetiu a votação e como permaneceu o empate, prevaleceu o voto do relator. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 41/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1, com a apresentação da Emenda n.º 2. PARECER N. 156/2009, emitido pelo Vereador Ilton Campos, favorável ao Projeto de Lei Complementar n.º 3/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que cria funções gratificadas; amplia o número de vagas de cargos; altera a Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, que “dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público do Município de Unaí e dá outras providências”. Efetuada a leitura do parecer e em discussão, usou da palavra o Vereador Ilton Campos. Encerrada a discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 41/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1. PARECER N. 157/2009, emitido pelo Vereador Ilton Campos, favorável ao Projeto de Lei n.º 42/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que cria cargo; amplia o número de vagas de cargo e funções gratificadas; altera a Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de Unaí (MG), estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos ...”. e a Lei n.º 2.186, de 30 de janeiro de 2004, que “dispõe sobre os cargos e carreiras dos serviços de saúde do Poder Executivo ...”. Efetuada a leitura do parecer e em discussão, usaram da palavra os Vereadores Ilton Campos, Olímpio Antunes e Tadeu. Encerrada a discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 42/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1. PARECER N. 158/2009, emitido pelo Vereador Tadeu, favorável ao Projeto de Lei n.º 43/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que modifica a forma de recrutamento de cargo; cria funções gratificadas; altera a Lei n.º 2.198, de 3 de maio de 2004, que “dispõe sobre a organização administrativa do Unaprev...” e a Lei n.º 2.199, de 3 de maio de 2004, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras do Unaprev, estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimento ...”., com a apresentação da Emenda n.º 2. Efetuada a leitura do parecer e em discussão, usaram da palavra os Vereadores Ilton Campos e Tadeu. Encerrada a discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação, ficando rejeitado o voto do relator por dois votos contrários, nenhum voto favorável e nenhuma abstenção ou ausência.  A Comissão rejeitou o parecer n.º 158/2009. PARECER N. 159/2009, emitido pelo Vereador Tadeu, contrário ao Projeto de Lei n.º 50/2009, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que Altera a Lei n.º 2.572, de 26 de novembro de 2008, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o setor privado; dispõe sobre o Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições...” para incluir a entidade Frente de Prefeitos Mineiros no seu Anexo III – Contribuições; e dá outra providência. Dispensada a leitura do parecer e em discussão, usaram da palavra os Vereadores Ilton Campos e Tadeu. Encerrada a discussão, o Senhor Presidente submeteu o parecer a turno único de votação. Foi verificado um empate por um voto favorável do Vereador Ilton Campos, um voto contrário do Vereador Olímpio Antunes e nenhuma abstenção ou ausência. O Senhor Presidente repetiu a votação e com permaneceu o empate, prevaleceu o voto do relator. A Comissão emitiu parecer contrário ao Projeto de Lei n.º 50/2009. PARECER N. 160/2009, emitido pelo Vereador Tadeu, favorável ao Projeto de Lei n.º 44/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1, de autoria do Prefeito Antério Mânica, que cria cargo; altera a Lei n.º 2.309, de 8 de julho de 2005, que “ reinstitui e reestrutura o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Saae -, modifica sua denominação, atribui-lhe novas competências e dá outras providências”, com a apresentação da Emenda n.º 2. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Senhor Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por dois votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção ou ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 44/2009, na forma do Substitutivo n.º 1 e Emenda n.º 1, com a apresentação da Emenda n.º 2.  Pela ordem, o Vereador Tadeu requereu verbalmente a conversão em diligência do Projeto de Lei n.º 55/2009, de autoria do Vereador Hermes Martins, que reconhece de utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores da Localidade do Capão do Arroz, no sentido de oficiar o autor da matéria solicitando os balanços e declarações de 

Imposto de Renda da Associação, referentes aos últimos cinco anos. Submetido à votação, o Requerimento foi aprovado à unanimidade. Encerrada a Ordem do Dia e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos.  Ass.: Vereador Ilton Campos (____________________________), Presidente. Vereador Olímpio Antunes (____________________________), Vice-Presidente. Vereador Tadeu (____________________________), membro.  ........................................................................................
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